INDICAÇÃO Nº      916

, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais) para execução de serviços de calçamento, com paralelepípedos, em diversas ruas da Estância Turística de Salto.
JUSTIFICATIVA

Face à importância do turismo para a empregabilidade e desenvolvimento de uma cidade, estado ou país, torna-se imprescindível o incentivo e respaldo para seu melhoramento, a fim de um crescimento político, econômico e social. Toda e qualquer pessoa que se permitir viajar e conhecer alguns dos vários tesouros existentes em nosso país se conscientizará de que o turismo é uma fonte fundamental e potencialmente valiosa de emprego e renda para a população local.

Há apenas 75 km de São Paulo, o município de Salto ocupa uma área de 168 km2, abrigando uma população de 100.000 habitantes. Elevado, em 1998, à condição de Estância Turística de Salto, passou por grande desenvolvimento econômico e industrial, ao longo de três séculos, explorando o turismo em função da riqueza natural da região, de tradição religiosa e cultural. 

O local abrange, dentre seus atrativos, a Usina Hidrelétrica Porto Góes; Igreja Matriz de Nossa Senhora do Monte Serrat – constitui-se de um patrimônio histórico arquitetônico; Monumento à Padroeira Nossa Senhora de Monte Serrat – considerado o ponto de referência mais importante de Salto; Museu Cidade de Salto – antiga sede da Sociedade Italiana; Parque das Lavras – visitado por especialistas em geologia e hidrologia; Teatro Verdi – Casa de espetáculos teatrais e musicais; Praça XV de Novembro – ponto da juventude; Convívio Don Pedro II – Serviços e Comércio; Concha Acústica – Local de encontro cívico; Ponte Pênsil – construída entre 1911 e 1913; Parque Cachoeira Grande – Palco de eventos relacionados ao desenvolvimento econômico de Salto; Parque do Lago – Voltado para práticas esportivas e lazer; Parque Rocha Moutonnée – onde se encontra enorme rocha de granito rosa.

Segundo informações da Embratur, a indústria turística corresponde, nacionalmente, a cerca de 4% do PIB – Produto Interno Bruto, com influência em 52 segmentos diferentes da nossa economia. Trazendo essa realidade, em proporções obviamente minimizadas, para a pequena cidade de Salto, é de todo oportuno termos em mente que grande parte da economia local é advinda desse setor.

Diante do exposto, o custeio para a conservação paisagística do município é fundamental para a continuidade de obras que visam o seu embelezamento. Contabilizando, a cidade em questão necessita de recursos financeiros na ordem de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), para execução de serviços de calçamento, com paralelepípedos, em diversas ruas do Bairro denominado Jardim Marília. Desse montante, a Prefeitura Municipal tem disponibilidade financeira de arcar com 10% desse valor total estimado.

Por intermédio da realização da solicitada providência, o benefício alcançará a todos os moradores e visitantes, proporcionando-lhes, além de bem-estar e conforto, melhores condições de saúde e o fortalecimento do sentimento de cidadania proporcionado pela atenção de seus governantes.
Sala das Sessões, em
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